
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

Secretaria Municipal de Defesa Social 

  

Conselheiro Lafaiete, 21 de outubro de 2020. 

Oficio n° 032/2020/SMDS/PMCL. 

Assunto: resposta requerimento 

Ilustre Vereador, 

EXPED1EN 

27 OUT. 2020 

A Secretaria de Defesa Social por intermédio do DMTT - Departamento 

Municipal de Trânsito e Tráfego em resposta ao requerimento supramencionado vem 

informar que, nos termos do contido no oficio de n° 50/DMTT/2020, foi confeccionado 

Termo de Referência para elaboração do Plano Diretor de Mobilidade Urbana. A 

confecção do mencionado termo de referência tem por objetivo a futura contratação de 

empresa especializada através de processo licitatório. 

Como cediço o Termo de Referência é o documento que condensa as principais 

informações da fase interna da licitação, por tal motivo acreditamos que o setor de 

licitação não tenha conhecimento da elaboração do mencionado termo de referência. 

Ainda sobre a mobilidade urbana é imperioso destacar que a Lei n° 

14.000/2020, prorrogou o prazo para elaboração do plano de mobilidade urbana, sendo 

certo que o município de Conselheiro Lafaiete deverá elaborar e a aprovar Plano de 

Mobilidade Urbana até o dia 12 de abril de 2023. 

Na oportunidade renovamos os votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 	 / ,tC.,i/rvg 
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R # 1frFerraz Carmo 
Secretário i ,icipal de Defesa Social 

Leonardo J. P- 'de R- ende 
Diretor Departamento de Trânsito 

Ilmo. Sr. Vereador 
João Paulo Fernandes Resende 
Presidente da Câmara Municipal 


